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ESTADO DO PARAivÁ

§rs5trTi-
PARECER N" 179, de2020.

or

PRoJETo DE RESoruçÃo t\" 07 /zozo

PROPONENTE: N{esa Dilctora

RELATOR: Rafael Ilrugnerott o / \>L

EMENTA: Autotiza a baixa de bens pauimoniais peÍmanentes inservíveis na Cãmara Murucipal de Cascavel,

na forma que espccífica.

paRncpR pavoRÁvpr-.

r - FUNDAMENTAÇÃo e voTo Do RELAToR

Compete à Comissão de Jusuca e Redação opinar sobre os âspectos constituciona.is, legais,

regimentais e a boa técnica legislatirra das proposições.

O Projeto apresentado pela mesa diretota tem como objetivo dar balra clos bens patrimoniais

permanentes inscn ír,eis, tegistrados no acervo de Patrimônio da Càman Municipel de Cascar.el. O üsposiuvcr

do projeto clispõe que a lista de bens â serem balxados do acervo é a prevista no MemoLando n. 85/202{)/Setç>t

de Patrirnônio ânexa nessa Resolução.

Considerando que o projeto está dentro dos parâmetros legais, não há que se falar em impecli:nento a

sua tramitação, nos teÍir-ros do artigo 1(r1 e seguintes da Lei Otgânica de Cascavel - PR.

Àincla ampara-se no artigo 142 do llegimento Intetno, o clual elenca a clestinaçào das l{csoluções, entr:c

as quais podemos observar a atribüção de regulat matéria de carátet político ou administrativo relativos zr
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assuntos de economia interna daCàmara, elencando em seu inciso III: "asswntot de sua ecotomia interrua e dos saniço:

administraliuot e de policia da Câmara Municiptl".

Portanto, após avaüar amatéúa como Relator, nos termos do atigo 38 caput, do Regirnento Interno, nàc)

se verificam impedrmentos constitucionais, legais e técnicos a uamitaçào do projeto, deste modo, manifesto o

meu voto f'eVOnÁVBf.

II - VoTo DA CoMIssÃo

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o \roto do Emrnente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao pÍoieto de Resolução.

É o Parecet. Sala das Comrssões Permanentes

Cascavel, 09 de novembro de 2020

/PL
Presidente Secretário Membrcl
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